
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR
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BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  19 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

                

 3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e  Administrativos
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.Extravio de Documento - Comunicação

 Comunicou a Sd PM Mat.104791-4 /DGP- ANA MARIA PESSOA CHAVES CAZECA, que 
no dia 18  de fevereiro de 2009, deu por falta da carteira funcional nº 47657, quando estava  transitando na 
Rua  Dom Bosco.   Diante  do  fato,   prestou  queixa  na   Delegacia  Interativa,  conforme   Boletim  de 
Ocorrência nº 09I0319007662.(Nota nº045/2009/DGP-6)

1.2.0.Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 980.675-0/ACG – MARCOS  ROBERTO COSTA NEVES, requer a restituição 
dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 
a  dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
Gratificações de Risco de Policiamento Ostensivo (dez/07 a dez/08 – Cód, 134) e/ou gratificações não 
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá 
incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. 
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, 
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal. (Nota nº598/2008/DGP-3)

Sd PM Mat.  30.631-2/BPRp – ROBERTO AMARO DA SILVA, requer  a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
outubro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as gratificações 
de Apoio Operacional (meses – dez/07, jan/08 e fev/08 – Cód, 134); Risco de Policiamento Ostensivo e/ou 
gratificações não incorporáveis para aposentação (mar/08 a out/08 - Cód. 133); bem como recalcular o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que 
não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 
70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, 
de  13.12.07,  em  razão  do  requerente  encontrar-se  no  pleno  exercício  do  seu  cargo,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista 
no citado dispositivo legal.  (Nota nº599/2008/DGP-3)

Sd PM Mat. 930.419-3/BPRp – CLÁUDIO COELHO PEREIRA MAGALHÃES, requer a 
restituição  dos  13,5%   (treze  vírgula  cinco  por  cento),  que  incidiram a  mais  nos  vencimentos  desde 
dezembro de 2007 a outubro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN 
sobre  as  gratificações  de  Apoio  Operacional  (meses –  dez/07,  jan/08  e  fev/08  – Cód,  134);  Risco  de 
Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis  para aposentação (mar/08 a out/08 -  Cód. 
133);  bem  como  recalcular  o  referido  tributo,  uma  vez  que  o  mesmo  não  deverá  incidir  sobre  as 
gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, 
por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno 
exercício  do  seu  cargo,  percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal.  (Nota nº600/2008/DGP-3)

Sd PM Mat. 27.969-2/RPMon – EDMILSON XAVIER DA SILVA, requer a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
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dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações de Apoio Operacional (meses – dez/07, jan/08 e fev/08 – Cód, 134); Risco de Policiamento 
Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação (mar/08 a dez/08 - Cód. 133); bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras 
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
no  § 5º,  do  art.  70,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, 
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se  enquadrando  na  hipótese  de 
exceção prevista no citado dispositivo legal.  (Nota nº601/2008/DGP-3)

Sd PM Mat.  980.528-1/DAL – RICARDO GOMES MOREIRA, requer  a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações de Apoio Operacional (meses – dez/07, jan/08 e fev/08 – Cód, 134); Risco de Policiamento 
Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação (mar/08 a dez/08 - Cód. 133); bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras 
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
no  § 5º,  do  art.  70,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, 
percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se  enquadrando  na  hipótese  de 
exceção prevista no citado dispositivo legal.  (Nota nº602/2008/DGP-3)

Sd  PM  Mat.  106.416-9/19º  BPM  –  BRUNO  JOSÉ  MARTINS  DE  SOUZA, requer  a 
restituição dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos a partir do 
mês de janeiro de 2008 a outubro de 2008, a título de contribuição previdenciária,  sobre a Gratificação de 
Risco de Policiamento Ostensivo (Cód. 133), Vale-Refeição (Cód. 21); bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que não 
sejam  incorporáveis  para  fins  de  aposentação.  INDEFERIDO,  quanto  a  Gratificação  de  Risco  de 
Policiamento Ostensivo,  por contrariar  o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei  Complementar  nº 28,  de 
14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente 
encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo  remuneração oriunda dos cofres  públicos do 
Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal e INDEFERIDO, 
por perda do objeto, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781/00, quanto ao Vale-Refeição, em razão do 
inciso VI, do § 1º, do art.  do 70, da LCE nº 28/00 e alterações, já estabelecer isenção da contribuição 
previdenciária sobre esta vantagem de caráter indenizatório.  (Nota nº603/2008/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

                                     (Sem Alteração)                                  

_____x____
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HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
                                                            

“São os olhos a lâmpada do corpo. Se os teus olhos forem bons, todo o teu corpo será 
luminoso.” (Mateus 6.22)


